
Universidade Estadual do Maranhão

RESOLUÇÃO N° 08512007-CADIUEMA

Aprova o Convênio Interinstitucional que

entre si celebram a Universidade Federal

da Paraíba e a Universidade Estadual do

Maranhão.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Administração CAD, tendo em vista o prescrito no Art.
58, inciso XIV, do Estatuto da UEMA e,

Considerando o estabelecido no Art. 40, inciso III, do Estatuto da UEMA;

RESOLVE: “ad-referendum” do Conselho de Administração — CAD

Art. 1° - Aprovar o Convênio Interinstitucional que entre si celebram a Universidade
Federal da Paraíba - UFPA e a Universidade Estadual do Maranhão — UEMA,
firmado em 21 de maio de 2007.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Luís (MA), 16 de outubro de 2007.

pofessoosé

Cidade Universitúria Paulo VI. C.P. 09. Tirirical — CEP. 65055-970 — Sao Luís/MA. Fones: (98)
C.N.P.J. 06.352.421/0001/68 - Criada nos termos da Lei no. 4.400 de 30. 12.198 P

de Órgãos Colegíados
Superiores - UEMA

HOMOL OGAOA
Em Reuniâo do CONSUN-L


